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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO TOMADA DE 
PREÇOS Nº 003/2019

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais, apresenta através deste instrumento o 
resultado do julgamento da Proposta de Preços apresentada na 
licitação da modalidade Tomada de Preços nº 003/2019, que teve 
como objeto a contratação de empresa especializada para execu-
ção da obra de construção de Base Descentralizada do SAMU, 
no município de Lima Campos/MA.  
Considerando que o critério de julgamento da Proposta de Pre-
ços determinado pelo edital da licitação acima identificada foi 
do tipo menor preço global, obtivemos assim a seguinte classi-
ficação:
1ª (primeira) colocada e vencedora: CONSTRUTORA UCHÔA 
LTDA, pelo valor global de R$ 366.230,89 (trezentos e sessenta 
e seis mil, duzentos e trinta reais e oitenta e nove centavos).  
Em assim sendo, proclamamos CONSTRUTORA UCHÔA 
LTDA, Rua São Francisco, 112, Bairro: Centro, Igarapé 
Grande – MA, CEP: 65.720-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.811.637/0001-11, como vencedora do certame.
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos, Estado do Maranhão, em 14 de maio de 2019.

MÉRCIA DE SOUSA SILVA
Presidente da CPL 

Port. nº 07 01 002/2019  

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/PP/007/2019
Aos 14 (catorze) dias do mês de maio do ano de 2019, o MUNI-
CIPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura Munici-
pal de Lima Campos, inscrita no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, 
com sede na Av. JK, s/nº, Centro, Cep 65.728-000, Lima Cam-
pos-MA, neste ato representado pela Secretaria Municipal de 
Administração Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, portadora da 
cédula de identidade n° 000123811199-5 e CPF nº 937.782.283-
15, resolvem registrar os preços das empresas signatárias, ven-
cedoras do Pregão Presencial nº 007/2019, sob o regime de 
compras pelo Sistema de Registro de Preços, para a eventual 
contratação de empresa especializada no fornecimento de licen-
ça de uso (locação) de software integrado para Gestão Pública 
Municipal nas áreas de Contabilidade Pública, Orçamento Públi-
co, Licitação, hospedagem de dados na forma da LC 131/2009 e 
Lei 12.527/2011 e e-Sic, incluindo a implantação, treinamento, 
manutenção e suporte técnico, de interesse desta Administração 
Pública, a teor do disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, regu-

lamentada pelo Decreto Municipal nº 02/2013, Decreto Muni-
cipal nº 20 02 001/2017 aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberam, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 
123/2006 e demais normas pertinentes à espécie:

Observações: 
1. Da vinculação: 
1.1. Vinculam-se à presente Ata de Registro de Preços, indepen-
dentemente de transcrição, o edital do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 007/2019 e a proposta de preços contendo os preços dos itens 
acima registrados.
2. Da expectativa da Execução: 
2.1. O(s) serviço(s) poderá(ão) ser realizado(s) conforme neces-
sidade da Prefeitura Municipal de Lima Campos, mediante soli-
citações eventuais através de ordem(ns) de serviço(s)
2.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, 
ainda que a execução seja prevista para data posterior ao venci-
mento da Ata.
2.3. A existência deste Registro não obriga a Prefeitura Munici-
pal de Lima Campos a efetivar as contratações dos objeto lici-
tado, ficando-lhe facultada a execução por outras modalidades, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro o direito de preferência de execução 
em igualdade de condições.
2.4. É vedado à administração adquirir de outro fornecedor, ser-
viços por valor igual ou superior ao obtido da detentora do Re-
gistro de Preços, a menos que esta se recuse a executar.
3. Da vigência da ata de registro de preços: 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de sua assinatura.
4. Da gerência da presente Ata de Registro de Preços e controle 
dos preços registrados: 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Mu-
nicipal de Administração, através da Secretária Municipal, no 
seu aspecto operacional, e à Procuradoria Jurídica, nas questões 
legais.
4.1.1. É facultado ao prefeito Municipal de Lima Campos, de-
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legar poderes operacionais aos Secretários Municipais e/ou 
Chefe(s) de Setor(es) para celebrar contrato e/ou emitir a(s) or-
dem(ns) de Serviço(s).
4.2.  A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a pratica 
de todos os atos necessários ao controle e administração da pre-
sente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de execução.
4.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no merca-
do ou caso se torne inexequível para as compromissárias.
4.4.  O(s) preço(s) registrado(s), a indicação do(s) fornece-
dor(es) e as alterações quanto aos valores, atualizados em decor-
rência de pesquisa de preços periódicas, serão publicados pela 
Administração na imprensa oficial, aditando-se a presente Ata 
de Registro de Preços.
4.5. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão 
computados para efeito de definição do preço praticado no mer-
cado, mas se constituirão em indicador para exercício da facul-
dade de aquisição por outros meios, prevista no parágrafo 4° do 
art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.
5. Da readequação de preços:
5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços 
não serão reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de 
readequação com elevação ou redução de seus respectivos valo-
res em função da dinâmica do mercado e comprovado o desequi-
líbrio econômico-financeiro.
5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Pre-
feitura Municipal de Lima Campos promoverá o aditamento do 
compromisso de execução, conforme o artigo 65, II da Lei Fede-
ral n° 8.666/93 e alterações posteriores, ou formalmente desone-
rará a empresa em relação ao item registrado.
5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das empresas 
licitantes e a pesquisa de mercado efetuada pela Prefeitura Mu-
nicipal de Lima Campos à época da abertura das propostas, bem 
como eventuais descontos concedidos, serão sempre mantidos.
5.4. A empresa detentora do registro fica obrigada a informar à 
Prefeitura Municipal de Lima Campos sempre que houver redu-
ção nos preços de mercado, ainda temporária, comunicando o 
seu novo preço que irá abalizar de mercado a ser realizada pela 
Administração conforme item 4 deste instrumento.
5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efeti-
va dos preços de mercado não repassada à Administração, ficará 
obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.
5.6. No caso de revisão para maior, a empresa licitante com-
promissária deverá solicitar a revisão do mesmo, obrigando-se 
a efetuar os serviços da Notas de Empenho já emitidas pelos 
preços ora registrados.
6. Das alterações na ata de registro de preços:
6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obe-
decidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, quando:
6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em 
relação aos preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos 
materiais registrados, cabendo a Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, promover as necessárias junto aos fornecedores.
6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su-
perveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
devendo a Prefeitura:
6.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação par redu-
ção de preços e sua adequação ao praticado no mercado.
6.1.2.2. Frustada a negociação, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido; e 
6.1.2.3. Convocar os demais fornecedor visando igual oportuni-
dade de negociação.
6.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamen-
te comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura 
Municipal de Lima Campos poderá:
6.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de serviços; e
6.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportu-
nidade de negociação.
6.1.4  Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Munici-
pal de Lima Campos irá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da con-
tratação mais vantajosa à execução pretendida.
7.  Do cancelamento do registro de preços:
7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada e 
os contratos à ela vinculados poderão ser rescindidos, de pleno 
direito, no todo ou em parte, nas seguintes situações:
7.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Lima Campos:
7.1.1.1. Quando a empresa fornecedora a não cumprir as obriga-
ções constantes desta ata de Registro de Preços;
7.1.1.2. Quando a empresa fornecedora a não assinar a Ordem de 
Serviços no prazo estabelecido;
7.1.1.3. Quando a empresa fornecedora a der causa a rescisão 
administrativa da Ordem de Serviços decorrente deste Registro 
de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;
7.1.1.4. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da 
ordem de serviços decorrente deste Registro;
7.1.1.5. Cometer reiteradas faltas ou falhas no serviços prestados;
7.1.1.6.  Estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência 
civil;
7.1.1.7. No caso de dissolução da sociedade;
7.1.1.8. Os preços registrados se apresentarem superiores aos 
praticados no mercado;
7.1.1.9.  Por razões de interesse público devidamente demons-
trados e justificadas pela Prefeitura Municipal de Lima Campos.
7.1.2. Pela empresa:
7.1.2.1. Mediante solicitação por escrito, comprovando estar im-
possibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 
Preços, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e, desde 
que aceito pela Prefeitura Municipal de Lima Campos;
7.1.2.2. Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hi-
póteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores.
7.1.2.3. Quando estiver sofrendo decretação de falência ou in-
solvência civil;
7.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a empresa 
fornecedora será informada por correspondência com aviso de 
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente ata.
7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
da empresa fornecedora a comunicação será feita por publicação 
na imprensa oficial, por duas vezes consecutivas, considerando-
-se cancelado o preço registrado e rescindido o contrato a partir 
da última publicação.
7.4. A solicitação da empresa fornecedora para cancelamen-
to dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, facultando-se à esta neste caso, a 
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aplicação das penalidades previstas nesta ata.
7.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão to-
das as atividades da empresa fornecedora, relativa a execução 
dos serviços.
7.6. Caso a Prefeitura Municipal de Lima Campos não se utilize 
da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que a empresa fornecedora cumpra integralmente a 
condição contratual infringida.
7.7. A empresa fornecedora reconhece os direitos da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, no caso de rescisão administrativa, 
prevista no Art. 77, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações poste-
riores.
7.8. Os casos de cancelamento do registro serão formalmente 
motivados pela Prefeitura Municipal de Lima Campos, assegu-
rado o contraditório e a ampla defesa.
8. Das incidências fiscais, encargos, seguros, etc:
8.1. Correrão por conta exclusiva da empresa fornecedora:
8.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decor-
rência das contratações do objeto desta ata.
8.1.2. As contribuições devidas à previdência social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emo-
lumentos e outras despesas que se façam necessárias a execução 
dos serviços.
9. Da formalização dos contratos: 
9.1. A contratação com a(s) empresa(s) detentora de preços de 
produtos/serviços ora registrado(s), após a indicação pela Pre-
feitura Municipal de Lima Campos, será feita por intermédio de 
CONTRATO, observando-se o que segue:
9.1.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir 
o contrato por outros instrumentos hábeis, tais como CARTA-
-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO DE DESPESA, AUTO-
RIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de Serviço) 
ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme precei-
tua o artigo 62 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
9.1.1.1. É dispensável o contrato e facultada a substituição pre-
vista no item acima, a critério da Administração e independen-
temente de seu valor, nos casos de compra com execução dos 
serviços imediata e integral, dos quais não resultem obrigações 
futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no arti-
go 62, § 4º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
9.1.1.2. Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis menciona-
dos no item 9.1.1 desta ata de registro de preços, independente-
mente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do 
contrato (Anexo XIX do edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
007/2019), bem como esta Ata de Registro de Preços e a propos-
ta de preços da empresa vencedora.
9.2. O(s) contrato(s) oriundo(s) desta Ata de Registro de Preços 
poderá(ão) ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a vigência 
da mesma.
10. Dos usuários participantes extraordinários (Adesão à ata de 
registro de preços):
10.1. Poderá utilizar-se desta ata de registro de preços quaisquer 
Prefeituras Municipais, bem como órgãos ou entidades da Ad-
ministração Pública Direta e Indireta que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Gabinete do 
Prefeito, devendo:
10.1.1. Comprovar nos autos da vantagem da adesão, obser-
vando-se inclusive, a compatibilidade entre a demanda do exer-
cício financeiro e a quantidade registrada na ata de registro de 
preços;
10.1.2. Encaminhar solicitação de adesão à Prefeitura Municipal 

de Lima Campos (órgão gerenciador), que deverá autorizá-la.
10.2. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, obser-
vadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não da adesão, desde não prejudique as obrigações anteriormen-
te assumidas.
10.3. As Prefeituras Municipais, bem como órgãos ou entidades 
da Administração Pública Direta e Indireta que não participaram 
do registro de preços, quando desejarem fazer uso da presente 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse jun-
to ao Gabinete do Prefeito, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida 
a ordem de classificação.
10.4. Caberá ao fornecedor beneficiários da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não da execução dos serviços, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que não prejudique as 
obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal de Lima Cam-
pos-MA.
10.5. As execuções ou contratações adicionais não poderão ex-
ceder, por participante extraordinário, a 100% (cem por cento) 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e regis-
trados na ata de registro de preços para o gerenciador e partici-
pantes/não participantes.
10.6. As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registra-
do na ata de registro de preços para o gerenciador e participan-
tes, independente do número de não participantes que aderirem.
11. Das disposições finais:
11.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
11.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão re-
gistradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente 
Ata de Registro de Preços;
11.1.2. Integram esta ata, o edital da licitação que originou a 
mesma, as propostas de preços e documentação de habilitação 
da empresa(s) vencedora(s);
11.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do 
presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da Prefeitura Municipal de Lima Campos;
11.1.4. Em razão de eventuais alterações estruturais da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos, poderá haver modificações nos 
locais da execução dos serviços, caso em que a Prefeitura Muni-
cipal de Lima Campos notificará o detentor do preço registrado 
para promover as mudanças necessárias;
11.1.5. O detentor do preço registrado informará à Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, qualquer alteração social ou modificação da finalidade ou 
da estrutura da empresa;
11.1.6. Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou associação 
do detentor do registro com outrem, a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos reserva-se o direito de rescindir a Ata, ou conti-
nuar sua execução com a empresa resultante da alteração social;
11.1.7. A empresa prestadoras de serviço não poderá utilizar o 
nome da Prefeitura Municipal de Lima Campos, ou sua qualida-
de de empresa prestadora em quaisquer atividades de divulgação 
profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 
diversos, impressos etc., sob pena de imediato cancelamento desta 
Ata e do contrato decorrente, independentemente de aviso ou in-
terpelação judicial, sem prejuízo da responsabilidade da empresa;
11.1.8. A empresa prestadora de serviço está ciente de que deve 
guardar por si, por seus empregados, ou prepostos, em relação 
aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, 
exibidos, manuseados, ou que por qualquer forma ou modo ve-
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nham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, 
em razão dos serviços a serem confiados, ficando, portanto, por 
força da lei, civil e criminalmente responsável por sua indevida 
divulgação, descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da 
responsabilidade por perdas e danos a que der causa.
12.  Da divulgação da Ata de Registro de Preços: 
12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publi-
cado na imprensa oficial.
13. Dos casos omissos:
13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 
10.520/2002, Decreto Municipal nº 02/2013, Decreto Municipal 
nº 20 02 001/2017 e subsidiariamente, no que couber, as dispo-
sições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos 
princípios gerais de direito.
14. Do Foro:
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para di-
rimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste 
ata, as partes assinam o presente instrumento, que foi impresso 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas 
para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Lima Campos (MA), 14 de maio de 2019.
Município de Lima Campos-MA

Prefeitura Municipal de Lima Campos
Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa 

Secretaria Municipal de Administração 
Órgão Gerenciador

IZAIAS DELFINO DOS SANTOS – ME
Sra. Ozenilton Costa de Santana

Procurador
Fornecedor Registrado

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/PP/009/2019
Aos 14 (catorze) dias do mês de maio do ano de 2019, o MUNICI-
PIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura Municipal 
de Lima Campos, inscrita no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, com 
sede na Av. JK, s/nº, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-
-MA, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Admi-
nistração Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, portadora da cédula 
de identidade n° 000123811199-5 e CPF nº 937.782.283-15, 
resolvem registrar os preços das empresas signatárias, vencedo-
ras do Pregão Presencial nº 009/2019, sob o regime de compras 
pelo Sistema de Registro de Preços, para a eventual contratação 
de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de equipamentos 
e suprimentos de informática, de interesse desta administração 
pública, a teor do disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, regu-
lamentada pelo Decreto Municipal nº 02/2013, Decreto Muni-
cipal nº 20 02 001/2017 aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberam, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 
123/2006 e demais normas pertinentes à espécie:
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1. Da vinculação: 
1.1. Vinculam-se à presente Ata de Registro de Preços, indepen-
dentemente de transcrição, o edital do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 009/2019 e a proposta de preços contendo os preços dos itens 
acima registrados.
2. Da expectativa do fornecimento: 
2.1. O produto poderá ser entregue conforme necessidade da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, mediante solicitações 
eventuais através de ordem(ns) de fornecimento.
2.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, 
ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao venci-
mento da Ata.
2.3. A existência deste Registro não obriga a Prefeitura Muni-
cipal de Lima Campos a efetivar as contratações na quantidade 
estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modali-
dades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo as-
segurado ao beneficiário do registro o direito de preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.
2.4. É vedado à administração adquirir de outro fornecedor, 
produto por valor igual ou superior ao obtido da detentora do 
Registro de Preços, a menos que esta se recuse a fornecer.
3. Da vigência da ata de registro de preços: 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de sua assinatura.
4. Da gerência da presente Ata de Registro de Preços e controle 
dos preços registrados: 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria 
Municipal de Administração, através da Secretária Municipal, 
no seu aspecto operacional, e à Procuradoria Jurídica, nas ques-
tões legais.
4.1.1. É facultado ao prefeito Municipal de Lima Campos, de-
legar poderes operacionais aos Secretários Municipais e/ou 
Chefe(s) de Setor(es) para celebrar contrato e/ou emitir a(s) or-
dem(ns) de fornecimento.
4.2.  A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a pra-
tica de todos os atos necessários ao controle e administração 
da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos 
preços praticados no mercado para os materiais registrados, nas 
mesmas condições de fornecimento.
4.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no merca-
do ou caso se torne inexequível para as compromissárias.
4.4.  O(s) preço(s) registrado(s), a indicação do(s) fornecedor(es) 
e as alterações quanto aos valores, atualizados em decorrência 
de pesquisa de preços periódicas, serão publicados pela Admi-
nistração na imprensa oficial, aditando-se a presente Ata de Re-
gistro de Preços.

4.5. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não se-
rão computados para efeito de definição do preço praticado no 
mercado, mas se constituirão em indicador para exercício da 
faculdade de aquisição por outros meios, prevista no parágrafo 
4° do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.
5. Da readequação de preços:
5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços 
não serão reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade 
de readequação com elevação ou redução de seus respectivos 
valores em função da dinâmica do mercado e comprovado o 
desequilíbrio econômico-financeiro.
5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a 
Prefeitura Municipal de Lima Campos promoverá o aditamento 
do compromisso de fornecimento, conforme o artigo 65, II da 
Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, ou formalmen-
te desonerará a empresa em relação ao item registrado.
5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das empresas 
licitantes e a pesquisa de mercado efetuada pela Prefeitura Mu-
nicipal de Lima Campos à época da abertura das propostas, bem 
como eventuais descontos concedidos, serão sempre mantidos.
5.4. A empresa detentora do registro fica obrigada a informar à 
Prefeitura Municipal de Lima Campos sempre que houver redu-
ção nos preços de mercado, ainda temporária, comunicando o 
seu novo preço que irá abalizar de mercado a ser realizada pela 
Administração conforme item 4 deste instrumento.
5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efeti-
va dos preços de mercado não repassada à Administração, fica-
rá obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.
5.6. No caso de revisão para maior, a empresa licitante com-
promissária deverá solicitar a revisão do mesmo, obrigando-se 
a efetuar os fornecimentos da Notas de Empenho já emitidas 
pelos preços ora registrados.
6. Das alterações na ata de registro de preços:
6.1  A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obe-
decidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, quando:
6.1.1.  Houver redução nos preços praticados no mercado, em 
relação aos preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos 
materiais registrados, cabendo a Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, promover as necessárias junto aos fornecedores.
6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su-
perveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
devendo a Prefeitura:
6.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação par redu-
ção de preços e sua adequação ao praticado no mercado.
6.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido; e 
6.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportu-
nidade de negociação.
6.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamen-
te comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura 
Municipal de Lima Campos poderá:
6.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento; e
6.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportu-
nidade de negociação
6.1.4  Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Munici-
pal de Lima Campos irá proceder à revogação da Ata de Regis-
tro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
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contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.
7.  Do cancelamento do registro de preços:
7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada e 
os contratos à ela vinculados poderão ser rescindidos, de pleno 
direito, no todo ou em parte, nas seguintes situações:
7.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Lima Campos:
7.1.1.1. Quando a empresa fornecedora a não cumprir as obriga-
ções constantes desta ata de Registro de Preços;
7.1.1.2. Quando a empresa fornecedora a não assinar a Ordem 
de Fornecimento no prazo estabelecido;
7.1.1.3. Quando a empresa fornecedora a der causa a rescisão 
administrativa da Ordem de Fornecimento decorrente deste Re-
gistro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;
7.1.1.4. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da 
ordem de fornecimento decorrente deste Registro;
7.1.1.5. Cometer reiteradas faltas ou falhas no fornecimento dos 
produtos;
7.1.1.6. Estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência 
civil;
7.1.1.7. No caso de dissolução da sociedade;
7.1.1.8. Os preços registrados se apresentarem superiores aos 
praticados no mercado;
7.1.1.9. Por razões de interesse público devidamente demonstra-
dos e justificadas pela Prefeitura Municipal de Lima Campos.
7.1.2. Pela empresa:
7.1.2.1. Mediante solicitação por escrito, comprovando estar im-
possibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 
Preços, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e, desde 
que aceito pela Prefeitura Municipal de Lima Campos;
7.1.2.2. Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hi-
póteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores.
7.1.2.3. Quando estiver sofrendo decretação de falência ou in-
solvência civil;
7.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a empresa 
fornecedora será informada por correspondência com aviso de 
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente ata.
7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
da empresa fornecedora a comunicação será feita por publica-
ção na imprensa oficial, por duas vezes consecutivas, conside-
rando-se cancelado o preço registrado e rescindido o contrato a 
partir da última publicação.
7.4. A solicitação da empresa fornecedora para cancelamento 
dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, facultando-se à esta neste caso, a 
aplicação das penalidades previstas nesta ata.
7.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão to-
das as atividades da empresa fornecedora, relativa ao forneci-
mento do objeto.
7.6. Caso a Prefeitura Municipal de Lima Campos não se utilize 
da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que a empresa fornecedora cumpra integralmente a 
condição contratual infringida.
7.7. A empresa fornecedora reconhece os direitos da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, no caso de rescisão administra-
tiva, prevista no Art. 77, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
7.8. Os casos de cancelamento do registro serão formalmente 
motivados pela Prefeitura Municipal de Lima Campos, assegu-

rado o contraditório e a ampla defesa.
8. Das incidências fiscais, encargos, seguros, etc:
8.1. Correrão por conta exclusiva da empresa fornecedora:
8.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decor-
rência das contratações do objeto desta ata.
8.1.2. As contribuições devidas à previdência social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emo-
lumentos e outras despesas que se façam necessárias ao forne-
cimento dos produtos.
9. Da formalização dos contratos: 
9.1. A contratação com a(s) empresa(s) detentora de preços de 
produtos/serviços ora registrado(s), após a indicação pela Pre-
feitura Municipal de Lima Campos, será feita por intermédio de 
CONTRATO, observando-se o que segue:
9.1.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o 
contrato por outros instrumentos hábeis, tais como CARTA-
-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO DE DESPESA, AUTO-
RIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de Forneci-
mento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme 
preceitua o artigo 62 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
9.1.1.1. É dispensável o contrato e facultada a substituição pre-
vista no item acima, a critério da Administração e independen-
temente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata 
e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obriga-
ções futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto 
no artigo 62, § 4º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
9.1.1.2. Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis menciona-
dos no item 9.1.1 desta ata de registro de preços, independente-
mente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta 
do contrato (Anexo XIX do edital do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 009/2019), bem como esta Ata de Registro de Preços e a 
proposta de preços da empresa vencedora.
9.2. O(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo(s) 
desta Ata de Registro de Preços poderá(ão) ser celebrado(s) a 
qualquer tempo durante a vigência da mesma.
10. Dos usuários participantes extraordinários (Adesão à ata de 
registro de preços):
10.1. Poderá utilizar-se desta ata de registro de preços quaisquer 
Prefeituras Municipais, bem como órgãos ou entidades da Ad-
ministração Pública Direta e Indireta que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Gabinete do 
Prefeito, devendo:
10.1.1. Comprovar nos autos da vantagem da adesão, observan-
do-se inclusive, a compatibilidade entre a demanda do exercício 
financeiro e a quantidade registrada na ata de registro de preços;
10.1.2. Encaminhar solicitação de adesão à Prefeitura Municipal 
de Lima Campos (órgão gerenciador), que deverá autorizá-la.
10.2. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, ob-
servadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não da adesão, desde não prejudique as obrigações anterior-
mente assumidas.
10.3. As Prefeituras Municipais, bem como órgãos ou entidades 
da Administração Pública Direta e Indireta que não participa-
ram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da pre-
sente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interes-
se junto a Secretaria Municipal de Administração, para que este 
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação.
10.4. Caberá ao fornecedor beneficiários da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitati-
vos registrados em Ata, desde que não prejudique as obrigações 
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assumidas com a Prefeitura Municipal de Lima Campos-MA.
10.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão ex-
ceder, por participante extraordinário, a 100% (cem por cento) 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e regis-
trados na ata de registro de preços para o gerenciador e partici-
pantes/não participantes.
10.6. As adesões à ata de registro de preços não poderá exce-
der, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e par-
ticipantes, independente do número de não participantes que 
aderirem.
11. Das disposições finais:
11.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
11.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão re-
gistradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presen-
te Ata de Registro de Preços;
11.1.2. Integram esta ata, o edital da licitação que originou a 
mesma, as propostas de preços e documentação de habilitação 
da empresa(s) vencedora(s);
11.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do 
presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia 
e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Lima Cam-
pos;
11.1.4. Em razão de eventuais alterações estruturais da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos, poderá haver modificações nos 
locais de entrega dos produtos, caso em que a Prefeitura Muni-
cipal de Lima Campos notificará o detentor do preço registrado 
para promover as mudanças necessárias;
11.1.5. O detentor do preço registrado informará à Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, qualquer alteração social ou modificação da finalidade 
ou da estrutura da empresa;
11.1.6. Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou associação 
do detentor do registro com outrem, a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos reserva-se o direito de rescindir a Ata, ou conti-
nuar sua execução com a empresa resultante da alteração social;
11.1.7. A empresa fornecedora não poderá utilizar o nome da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, ou sua qualidade de em-
presa fornecedora em quaisquer atividades de divulgação pro-
fissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 
diversos, impressos etc., sob pena de imediato cancelamento 
desta Ata e do contrato decorrente, independentemente de aviso 
ou interpelação judicial, sem prejuízo da responsabilidade da 
empresa fornecedora;
11.1.8. A empresa fornecedora está ciente de que deve guardar 
por si, por seus empregados, ou prepostos, em relação aos da-
dos, informações ou documentos de qualquer natureza, exibi-
dos, manuseados, ou que por qualquer forma ou modo venham 
tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em 
razão dos produtos a serem confiados, ficando, portanto, por 
força da lei, civil e criminalmente responsável por sua indevida 
divulgação, descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da 
responsabilidade por perdas e danos a que der causa.
12.  Da divulgação e publicação da Ata de Registro de Preços: 
12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação 
do(s) fornecedor(es) será divulgado no sítio oficial do poder 
executivo de Lima Campos-MA (www.limacampos.ma.gov.br) 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços, conforme preceitua o art. 5º, § 1º, do Decreto nº 20 02 
001/2017. 
12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publi-
cada na imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e altera-

ções posteriores).
13. Dos casos omissos:
13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 
10.520/2002, Lei nº 123/2006 e alterações posteriores, Decre-
to Municipal nº 02/2013, Decreto Municipal nº 20 02 001/2017 
e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais 
de direito.
14. Do Foro:
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para diri-
mir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste 
ata, as partes assinam o presente instrumento, que foi impresso 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas 
para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Lima Campos (MA), 14 de maio de 2019.
Município de Lima Campos-MA

Prefeitura Municipal de Lima Campos
Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa 

Secretaria Municipal de Administração 
Órgão Gerenciador

Município de Lima Campos-MA
Prefeitura Municipal de Lima Campos

Sra. Lidiane de Sá Curvina
Secretaria Municipal de Saúde 

Órgão Participante

Município de Lima Campos-MA
Prefeitura Municipal de Lima Campos

Sr. Marcos Monteiro Vieira 
Secretaria Municipal de Educação

Órgão Participante

Município de Lima Campos-MA
Prefeitura Municipal de Lima Campos

Sr. Pedrina da Silva Ferreira Mota 
Secretaria Municipal de Assistência Social

Órgão Participante

Município de Lima Campos-MA
Prefeitura Municipal de Lima Campos

Sr. Terto Benevenuto de Alencar 
Secretaria Municipal de Infraestrutura

Órgão Participante

Município de Lima Campos-MA
Prefeitura Municipal de Lima Campos

Sr. Aristaria Freitas Silva Mota 
Secretaria Municipal de Assistência Social

Órgão Participante

MEM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 
– EPP 

Sr. Edson Silva Freitas Júnior
Sócio Administrador
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/PP/009/2019

Aos 14 (catorze) dias do mês de maio do ano de 2019, o MUNICI-
PIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura Municipal 
de Lima Campos, inscrita no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, com 
sede na Av. JK, s/nº, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-
-MA, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Ad-
ministração Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, portadora da cé-
dula de identidade n° 000123811199-5 e CPF nº 937.782.283-15, 
resolvem registrar os preços das empresas signatárias, vencedo-
ras do Pregão Presencial nº 009/2019, sob o regime de compras 
pelo Sistema de Registro de Preços, para a eventual contratação 
de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de equipamentos e 
suprimentos de informática, de interesse desta administração 
pública, a teor do disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, regu-
lamentada pelo Decreto Municipal nº 02/2013, Decreto Muni-
cipal nº 20 02 001/2017 aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberam, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 
123/2006 e demais normas pertinentes à espécie:
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1. Da vinculação: 
1.1. Vinculam-se à presente Ata de Registro de Preços, indepen-
dentemente de transcrição, o edital do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 009/2019 e a proposta de preços contendo os preços dos itens 
acima registrados.
2. Da expectativa do fornecimento: 
2.1. O produto poderá ser entregue conforme necessidade da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, mediante solicitações 
eventuais através de ordem(ns) de fornecimento.
2.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, 
ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao venci-
mento da Ata.
2.3. A existência deste Registro não obriga a Prefeitura Muni-
cipal de Lima Campos a efetivar as contratações na quantidade 
estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modali-
dades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo as-
segurado ao beneficiário do registro o direito de preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.
2.4. É vedado à administração adquirir de outro fornecedor, 
produto por valor igual ou superior ao obtido da detentora do 
Registro de Preços, a menos que esta se recuse a fornecer.
3. Da vigência da ata de registro de preços: 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de sua assinatura.
4. Da gerência da presente Ata de Registro de Preços e controle 
dos preços registrados: 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria 
Municipal de Administração, através da Secretária Municipal, 
no seu aspecto operacional, e à Procuradoria Jurídica, nas ques-
tões legais.
4.1.1. É facultado ao prefeito Municipal de Lima Campos, de-
legar poderes operacionais aos Secretários Municipais e/ou 
Chefe(s) de Setor(es) para celebrar contrato e/ou emitir a(s) or-
dem(ns) de fornecimento.
4.2.  A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a pra-

tica de todos os atos necessários ao controle e administração 
da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos 
preços praticados no mercado para os materiais registrados, nas 
mesmas condições de fornecimento.
4.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no merca-
do ou caso se torne inexequível para as compromissárias.
4.4.  O(s) preço(s) registrado(s), a indicação do(s) fornecedor(es) 
e as alterações quanto aos valores, atualizados em decorrência 
de pesquisa de preços periódicas, serão publicados pela Admi-
nistração na imprensa oficial, aditando-se a presente Ata de Re-
gistro de Preços.
4.5. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não se-
rão computados para efeito de definição do preço praticado no 
mercado, mas se constituirão em indicador para exercício da 
faculdade de aquisição por outros meios, prevista no parágrafo 
4° do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.
5. Da readequação de preços:
5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços 
não serão reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade 
de readequação com elevação ou redução de seus respectivos 
valores em função da dinâmica do mercado e comprovado o 
desequilíbrio econômico-financeiro.
5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a 
Prefeitura Municipal de Lima Campos promoverá o aditamento 
do compromisso de fornecimento, conforme o artigo 65, II da 
Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, ou formalmen-
te desonerará a empresa em relação ao item registrado.
5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das empresas 
licitantes e a pesquisa de mercado efetuada pela Prefeitura Mu-
nicipal de Lima Campos à época da abertura das propostas, bem 
como eventuais descontos concedidos, serão sempre mantidos.
5.4. A empresa detentora do registro fica obrigada a informar à 
Prefeitura Municipal de Lima Campos sempre que houver redu-
ção nos preços de mercado, ainda temporária, comunicando o 
seu novo preço que irá abalizar de mercado a ser realizada pela 
Administração conforme item 4 deste instrumento.
5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efeti-
va dos preços de mercado não repassada à Administração, fica-
rá obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.
5.6. No caso de revisão para maior, a empresa licitante com-
promissária deverá solicitar a revisão do mesmo, obrigando-se 
a efetuar os fornecimentos da Notas de Empenho já emitidas 
pelos preços ora registrados.
6. Das alterações na ata de registro de preços:
6.1  A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obe-
decidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, quando:
6.1.1.  Houver redução nos preços praticados no mercado, em 
relação aos preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos 
materiais registrados, cabendo a Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, promover as necessárias junto aos fornecedores.
6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su-
perveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
devendo a Prefeitura:
6.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação par redu-
ção de preços e sua adequação ao praticado no mercado.
6.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido; e 
6.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportu-
nidade de negociação.
6.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
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registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamen-
te comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura 
Municipal de Lima Campos poderá:
6.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento; e
6.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportu-
nidade de negociação
6.1.4  Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Munici-
pal de Lima Campos irá proceder à revogação da Ata de Regis-
tro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.
7.  Do cancelamento do registro de preços:
7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada e 
os contratos à ela vinculados poderão ser rescindidos, de pleno 
direito, no todo ou em parte, nas seguintes situações:
7.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Lima Campos:
7.1.1.1. Quando a empresa fornecedora a não cumprir as obriga-
ções constantes desta ata de Registro de Preços;
7.1.1.2. Quando a empresa fornecedora a não assinar a Ordem 
de Fornecimento no prazo estabelecido;
7.1.1.3. Quando a empresa fornecedora a der causa a rescisão 
administrativa da Ordem de Fornecimento decorrente deste Re-
gistro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;
7.1.1.4. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da 
ordem de fornecimento decorrente deste Registro;
7.1.1.5. Cometer reiteradas faltas ou falhas no fornecimento dos 
produtos;
7.1.1.6. Estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência 
civil;
7.1.1.7. No caso de dissolução da sociedade;
7.1.1.8. Os preços registrados se apresentarem superiores aos 
praticados no mercado;
7.1.1.9. Por razões de interesse público devidamente demonstra-
dos e justificadas pela Prefeitura Municipal de Lima Campos.
7.1.2. Pela empresa:
7.1.2.1. Mediante solicitação por escrito, comprovando estar im-
possibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 
Preços, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e, desde 
que aceito pela Prefeitura Municipal de Lima Campos;
7.1.2.2. Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hi-
póteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores.
7.1.2.3. Quando estiver sofrendo decretação de falência ou in-
solvência civil;
7.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a empresa 
fornecedora será informada por correspondência com aviso de 
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente ata.
7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
da empresa fornecedora a comunicação será feita por publica-
ção na imprensa oficial, por duas vezes consecutivas, conside-
rando-se cancelado o preço registrado e rescindido o contrato a 
partir da última publicação.
7.4. A solicitação da empresa fornecedora para cancelamento 
dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, facultando-se à esta neste caso, a 
aplicação das penalidades previstas nesta ata.
7.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão to-
das as atividades da empresa fornecedora, relativa ao forneci-

mento do objeto.
7.6. Caso a Prefeitura Municipal de Lima Campos não se utilize 
da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que a empresa fornecedora cumpra integralmente a 
condição contratual infringida.
7.7. A empresa fornecedora reconhece os direitos da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, no caso de rescisão administra-
tiva, prevista no Art. 77, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
7.8. Os casos de cancelamento do registro serão formalmente 
motivados pela Prefeitura Municipal de Lima Campos, assegu-
rado o contraditório e a ampla defesa.
8. Das incidências fiscais, encargos, seguros, etc:
8.1. Correrão por conta exclusiva da empresa fornecedora:
8.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decor-
rência das contratações do objeto desta ata.
8.1.2. As contribuições devidas à previdência social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emo-
lumentos e outras despesas que se façam necessárias ao forne-
cimento dos produtos.
9. Da formalização dos contratos: 
9.1. A contratação com a(s) empresa(s) detentora de preços de 
produtos/serviços ora registrado(s), após a indicação pela Pre-
feitura Municipal de Lima Campos, será feita por intermédio de 
CONTRATO, observando-se o que segue:
9.1.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o 
contrato por outros instrumentos hábeis, tais como CARTA-
-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO DE DESPESA, AUTO-
RIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de Forneci-
mento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme 
preceitua o artigo 62 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
9.1.1.1. É dispensável o contrato e facultada a substituição pre-
vista no item acima, a critério da Administração e independen-
temente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata 
e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obriga-
ções futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto 
no artigo 62, § 4º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
9.1.1.2. Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis menciona-
dos no item 9.1.1 desta ata de registro de preços, independente-
mente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta 
do contrato (Anexo XIX do edital do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 009/2019), bem como esta Ata de Registro de Preços e a 
proposta de preços da empresa vencedora.
9.2. O(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo(s) 
desta Ata de Registro de Preços poderá(ão) ser celebrado(s) a 
qualquer tempo durante a vigência da mesma.
10. Dos usuários participantes extraordinários (Adesão à ata de 
registro de preços):
10.1. Poderá utilizar-se desta ata de registro de preços quaisquer 
Prefeituras Municipais, bem como órgãos ou entidades da Ad-
ministração Pública Direta e Indireta que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Gabinete do 
Prefeito, devendo:
10.1.1. Comprovar nos autos da vantagem da adesão, observan-
do-se inclusive, a compatibilidade entre a demanda do exercício 
financeiro e a quantidade registrada na ata de registro de preços;
10.1.2. Encaminhar solicitação de adesão à Prefeitura Municipal 
de Lima Campos (órgão gerenciador), que deverá autorizá-la.
10.2. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, ob-
servadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não da adesão, desde não prejudique as obrigações anterior-
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mente assumidas.
10.3. As Prefeituras Municipais, bem como órgãos ou entidades 
da Administração Pública Direta e Indireta que não participa-
ram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da pre-
sente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interes-
se junto a Secretaria Municipal de Administração, para que este 
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação.
10.4. Caberá ao fornecedor beneficiários da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitati-
vos registrados em Ata, desde que não prejudique as obrigações 
assumidas com a Prefeitura Municipal de Lima Campos-MA.
10.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão ex-
ceder, por participante extraordinário, a 100% (cem por cento) 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e regis-
trados na ata de registro de preços para o gerenciador e partici-
pantes/não participantes.
10.6. As adesões à ata de registro de preços não poderá exce-
der, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e par-
ticipantes, independente do número de não participantes que 
aderirem.
11. Das disposições finais:
11.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
11.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão re-
gistradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presen-
te Ata de Registro de Preços;
11.1.2. Integram esta ata, o edital da licitação que originou a 
mesma, as propostas de preços e documentação de habilitação 
da empresa(s) vencedora(s);
11.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do 
presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia 
e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Lima Cam-
pos;
11.1.4. Em razão de eventuais alterações estruturais da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos, poderá haver modificações nos 
locais de entrega dos produtos, caso em que a Prefeitura Muni-
cipal de Lima Campos notificará o detentor do preço registrado 
para promover as mudanças necessárias;
11.1.5. O detentor do preço registrado informará à Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, qualquer alteração social ou modificação da finalidade 
ou da estrutura da empresa;
11.1.6. Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou associação 
do detentor do registro com outrem, a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos reserva-se o direito de rescindir a Ata, ou conti-
nuar sua execução com a empresa resultante da alteração social;
11.1.7. A empresa fornecedora não poderá utilizar o nome da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, ou sua qualidade de em-
presa fornecedora em quaisquer atividades de divulgação pro-
fissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 
diversos, impressos etc., sob pena de imediato cancelamento 
desta Ata e do contrato decorrente, independentemente de aviso 
ou interpelação judicial, sem prejuízo da responsabilidade da 
empresa fornecedora;
11.1.8. A empresa fornecedora está ciente de que deve guardar 
por si, por seus empregados, ou prepostos, em relação aos da-
dos, informações ou documentos de qualquer natureza, exibi-
dos, manuseados, ou que por qualquer forma ou modo venham 
tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em 
razão dos produtos a serem confiados, ficando, portanto, por 
força da lei, civil e criminalmente responsável por sua indevida 
divulgação, descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da 

responsabilidade por perdas e danos a que der causa.
12.  Da divulgação e publicação da Ata de Registro de Preços: 
12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação 
do(s) fornecedor(es) será divulgado no sítio oficial do poder 
executivo de Lima Campos-MA (www.limacampos.ma.gov.br) 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços, conforme preceitua o art. 5º, § 1º, do Decreto nº 20 02 
001/2017. 
12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publi-
cada na imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores).
13. Dos casos omissos:
13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 
10.520/2002, Lei nº 123/2006 e alterações posteriores, Decre-
to Municipal nº 02/2013, Decreto Municipal nº 20 02 001/2017 
e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais 
de direito.
14. Do Foro:
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para diri-
mir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste 
ata, as partes assinam o presente instrumento, que foi impresso 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas 
para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Lima Campos (MA), 14 de maio de 2019.
Município de Lima Campos-MA

Prefeitura Municipal de Lima Campos
Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa 

Secretaria Municipal de Administração 
Órgão Gerenciador

Município de Lima Campos-MA
Prefeitura Municipal de Lima Campos

Sra. Lidiane de Sá Curvina
Secretaria Municipal de Saúde 

Órgão Participante

Município de Lima Campos-MA
Prefeitura Municipal de Lima Campos

Sr. Marcos Monteiro Vieira 
Secretaria Municipal de Educação

Órgão Participante

Município de Lima Campos-MA
Prefeitura Municipal de Lima Campos

Sr. Pedrina da Silva Ferreira Mota 
Secretaria Municipal de Assistência Social

Órgão Participante

Município de Lima Campos-MA
Prefeitura Municipal de Lima Campos

Sr. Terto Benevenuto de Alencar 
Secretaria Municipal de Infraestrutura

Órgão Participante

Município de Lima Campos-MA
Prefeitura Municipal de Lima Campos

Sr. Aristaria Freitas Silva Mota 
Secretaria Municipal de Assistência Social

Órgão Participante

B B SAADS - ME 
Sr. Bruno Barbosa Saads

Diretor Presidente
Fornecedor Registrado
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DISTRATOS DE CONTRATO

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 
001/TP/010/2018. 

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos e a empresa MRA SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA.
ESPÉCIE: Distrato de Contrato de Prestação de Serviços. 
OBJETO: O presente termo tem por objeto a rescisão amigá-
vel do contrato nº 001/TP/010/2018 e 1º Termo de Aditamen-
to, de construção e urbanização de canteiro central e calçadão 
nas avenidas 15 de Janeiro e Juscelino Kubitschek, na sede do 
Município de Lima Campos/MA, de acordo com Convênio n°. 
014/2018 - SECID, celebrado entre o Estado do Maranhão, por 
intermédio da Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvi-
mento Urbano e o Município de Lima Campos/MA.
SIGNATÁRIOS: Município de Lima Campos-MA, através da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, representada pelo Sr. 
JAILSON FAUSTO ALVES, Prefeito Municipal, Sra. LÍVIA 
DANIELE COELHO SOUSA, Secretária Municipal de Admi-
nistração e Sr. JOSÉ RIBAMAR PEREIRA BRAGA, Secretá-
rio Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, pela Distratante e 
a empresa MRA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, atra-
vés do Sócio Administrador, Sr. Rafael Carvalhêdo Lima, pela 
Distratada.     
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefei-
tura Municipal. 

Lima Campos-MA, em 15 de maio de 2019.
Jailson da Silva e Silva

Procurador Geral
OAB/MA nº 16379

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 
001/TP/011/2017. 

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos e a empresa MRA SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA.
ESPÉCIE: Distrato de Contrato de Prestação de Serviços. 
OBJETO: O presente termo tem por objeto a rescisão amigá-
vel do contrato nº 001/TP/011/2017 e 3º Termo de Aditamen-
to, de execução das obras de Urbanização da Orla da Lagoa de 
Lima Campos (4ª Etapa), conforme Contrato de Repasse nº. 
820956/2015/Ministério do Turismo/Caixa/Município de Lima 
Campos-MA.
SIGNATÁRIOS: Município de Lima Campos-MA, através da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, representada pelo Sr. 
JAILSON FAUSTO ALVES, Prefeito Municipal, Sra. LÍVIA 
DANIELE COELHO SOUSA, Secretária Municipal de Admi-
nistração e Sr. JOSÉ RIBAMAR PEREIRA BRAGA, Secretário 
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, pela Distratante e a 
empresa MRA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, 
através do Sócio Administrador, Sr. Rafael Carvalhêdo Lima, 
pela Distratada.     
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 15 de maio de 2019.
Jailson da Silva e Silva

Procurador Geral
OAB/MA nº 16379

DECRETOS

DECRETO N° 15 05 001/2019
           Exonera funcionário que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART. 1°- Exonera a pedido o Sr. Terto Benevenuto de Alencar, 
do cargo de Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pes-
ca, símbolo DAS 1, criado pela Lei Municipal n° 644/12, de 26 
de dezembro/2012, a partir desta data.
ART.2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE –SE E CUMPRA.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos (MA) em 15 
de Maio de 2019.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal.

DECRETO N° 15 05 002/2019
           Exonera funcionário que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART. 1°- Exonera a pedido o Sr. Marcos Monteiro Vieira, do car-
go de Secretário Municipal de Educação, símbolo DAS 1, cria-
do pela Complementar n° 009/18, de 03 de maio/2018, a partir 
desta data.
ART.2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE –SE E CUMPRA.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos (MA) em 15 
de Maio de 2019.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal.

DECRETO N° 15 05 003/2019
           Nomeia funcionário que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART. 1°- Nomeia a Sra. Jael Darc Alves Meneses, no cargo de 
Secretária Municipal de Educação, símbolo DAS 1, criado pela 
Complementar n° 009/18, de 03 de maio/2018, a partir desta 
data.
ART.2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE –SE E CUMPRA.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos (MA) em 15 
de Maio de 2019.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal.

DECRETO N° 15 05 004/2019
           Torna sem efeito o que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART. 1°- Torna sem efeito o decreto nº 15 05 001 que exonera a 
pedido o Sr. Terto Benevenuto de Alencar, do cargo de Secretá-
rio Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca, símbolo DAS 1, 
criado pela Lei Municipal n° 644/12, de 26 de dezembro/2012, 
a partir desta data.
ART.2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE –SE E CUMPRA.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos (MA) em 15 
de Maio de 2019.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal.
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PORTARIAS

Portaria n° 15 05 001/2019
            Concede ajuda de custo especifica.       

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Evanda Maria Men-
des Santiago portadora do CPF nº 452.106.753-00 e RG nº 
04179444220117 SSP/MA residente na Rua Santos Dumont nº 
35, Bairro Centro, uma ajuda de custo no valor de R$ 400,00 
(Quatrocentos Reais) a fazer face às despesas realizadas com 
estada em São Luís - MA, para participar do I Seminário dos 
Presidentes e Vice Presidentes dos Conselhos Municipais de 
Educação, Dirigentes e Técnicos da Secretaria Municipal de 
Educação, nos dias 16 e 17 de maio de 2019.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 15 de Maio de 2019.

João Batista Oliveira Mota
Assessor Esp. De Geren. Financeiro Municipal.

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração. 

Portaria n° 15 05 002/2019
            Concede uma ajuda de custo que especifica.       

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Jaiza Alencar dos San-
tos Borges portadora do CPF nº 237.412523-87 e RG nº 
054488802014-1 SSP/MA, Professora, residente na Rua Rai-
mundo Sá s/nº – Bairro Centro – Lima Campos- MA, uma ajuda 
de custo no valor de R$ 400,00 (Quatrocentos Reais) a fazer 
face às despesas realizadas com estada em São Luís - MA, para 
participar do I Seminário dos Presidentes e Vice Presidentes dos 
Conselhos Municipais de Educação, Dirigentes e Técnicos da 
Secretaria Municipal de Educação, nos dias 16 e 17 de maio de 
2019.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 15 de Maio de 2019.

João Batista Oliveira Mota
Assessor Esp. De Geren. Financeiro Municipal.

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração. 

Portaria n° 15 05 003/2019
Exonera Servidor que Especifica.

O Prefeito Municipal de Lima Campos Estado do Maranhão no 
uso de suas atribuições Legais e de acordo com o Artigo 26° I da 
Lei Municipal N° 259/89 de 17 de Agosto de 1989.
RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a pedido o Senhor Elvimar Ferreira Al-
ves, portador do RG n° 057765712015-1 SSP/MA, CPF n° 
265.345.093-34, PASEP n° 1224537565-5 por o mesmo está en-

quadrado nos termos do Art. 26 I da Lei Municipal n° 259/89 de 
17 de Agosto de 1989.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique –se, Dê –se Ciência e     Cumpra - se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 15 de Maio de 2019.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretaria de Administração.

Portaria n° 15 05 004/2019
Exonera Servidor que Especifica.

O Prefeito Municipal de Lima Campos Estado do Maranhão no 
uso de suas atribuições Legais e de acordo com o Artigo 26° I da 
Lei Municipal N° 259/89 de 17 de Agosto de 1989.
RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a pedido a Senhora Aristânia Freitas Silva 
Mota, portadora do RG n° 000014315693-4 SSP/MA, CPF n° 
716.578.433-00, PASEP n° 17069034354-8, referente a Matrí-
cula nº 615 por a mesma está enquadrado nos termos do Art. 26 I 
da Lei Municipal n° 259/89 de 17 de Agosto de 1989.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique –se, Dê –se Ciência e     Cumpra - se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 15 de Maio de 2019.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretaria de Administração.

Portaria n° 15 05 005/2019
                                                       Exonera Servidor que Especifica.
O Prefeito Municipal de Lima Campos Estado do Maranhão no 
uso de suas atribuições Legais e de acordo com o Artigo 26° I da 
Lei Municipal N° 259/89 de 17 de Agosto de 1989.
RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a pedido a Senhora Maria Dantas da Silva 
Santos, portadora do RG n° 050735882013-5 SSP/MA, CPF n° 
204.605.114-91, por a mesma está enquadrada nos termos do 
Art. 26 I da Lei Municipal n° 259/89 de 17 de Agosto de 1989.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique –se, Dê –se Ciência e     Cumpra - se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 15 de Maio de 2019.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretaria de Administração.

Portaria n° 15 05 006/2019
            Lota funcionário que especifica.       

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
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Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica lotado o Senhor Marcos Monteiro Vieira, funcio-
nário permanente desta municipalidade, na função de Professor, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, na Unidade Inte-
grada Artur Azevedo no turno Vespertino, a partir desta data. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique –se, Dê –se Ciência e     Cumpra - se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 15 de Maio de 2019.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretaria de Administração.

Portaria n° 15 05 007/2019
            Exonera funcionário que especifica.       

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica exonerada a Senhora Jael Darc Alves Meneses 
Dantas, funcionária do quadro permanente desta municipalida-
de, na função de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, da função de Coordenadora Geral, a partir desta data. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique –se, Dê –se Ciência e     Cumpra - se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 15 de Maio de 2019.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretaria de Administração.

Portaria n° 15 05 008/2019
                                                         Exonera Servidor que Especifica.
O Prefeito Municipal de Lima Campos Estado do Maranhão no 
uso de suas atribuições Legais e de acordo com o Artigo 26° I da 
Lei Municipal N° 259/89 de 17 de Agosto de 1989.
RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a pedido o Senhor Jonatas Lopes da Silva, por-
tadora do RG n° 015607822000-7 SSP/MA, CPF n° 985875443-
49, PASEP n° 1289592264-2, referente a Matrícula nº 658 por a 
mesma está enquadrado nos termos do Art. 26 I da Lei Munici-
pal n° 259/89 de 17 de Agosto de 1989.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique –se, Dê –se Ciência e     Cumpra - se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 15 de Maio de 2019.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretaria de Administração.

Portaria n° 15 05 009/2019
Exonera Servidor que Especifica.

O Prefeito Municipal de Lima Campos Estado do Maranhão no 
uso de suas atribuições Legais e de acordo com o Artigo 26° I da 
Lei Municipal N° 259/89 de 17 de Agosto de 1989.

RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a pedido o Senhor Cicero Raimundo Costeira 
Inglês, portador do RG n° 024860542003-7 SSP/MA, CPF n° 
019280873-70, PASEP n° 1903210489-9 por o mesmo está en-
quadrado nos termos do Art. 26 I da Lei Municipal n° 259/89 de 
17 de Agosto de 1989.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique –se, Dê –se Ciência e     Cumpra - se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 15 de Maio de 2019.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretaria de Administração.

Portaria n° 15 05 010/2019
                                                          Exonera Servidor que Especifica.
O Prefeito Municipal de Lima Campos Estado do Maranhão no 
uso de suas atribuições Legais e de acordo com o Artigo 26° I da 
Lei Municipal N° 259/89 de 17 de Agosto de 1989.
RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a pedido a Senhora Jaqueline Cruz Reis Cor-
rea, portadora do RG n° 000022277094-5 SSP/MA, CPF n° 
493813773-91, PASEP n° 19002537886 por a mesma está en-
quadrado nos termos do Art. 26 I da Lei Municipal n° 259/89 de 
17 de Agosto de 1989.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique –se, Dê –se Ciência e     Cumpra - se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 15 de Maio de 2019.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretaria de Administração.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019.
O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados que, 
com base na Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 002/2013 e 
subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alte-
rações posteriores e demais legislações pertinentes, fará realizar 
às 08:00hs (oito horas) do dia 30 de maio de 2019, licitação na 
modalidade Pregão nº 016/2019, do tipo menor preço, tendo por 
objeto a contratação de empresa especializada na prestação dos 
serviços de limpeza hospitalar, higienização e conservação, vi-
sando a obtenção de adequada condição de salubridade e higie-
ne em dependências do Hospital Municipal e Postos de Saúde 
do Município de Lima Campos/MA, com a disponibilização de 
mão de obra qualificada, produtos saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos, de interesse da Secretaria Munici-
pal de Saúde de Lima Campos/MA. A presente licitação será 
realizada na sala de reunião da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, situada na Av. JK, s/nº, Centro, Cep 65.728-000, Lima 
Campos–MA e será presidida pelo pregoeiro desta Prefeitura 
Municipal. O edital e seus anexos estão a disposição dos interes-
sados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00hs 
(oito horas) às 12:00hs (doze horas) e no sitio oficial deste poder 
executivo (www.limacampos.ma.gov.br), onde poderão ser con-
sultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, 
no mesmo endereço e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1112.

Lima Campos (MA), 15 de maio de 2019. 
Arielson Marcolino Barreto

Pregoeiro
Portaria n°. 21 01 002/2019
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ - 06.933.519/0001-09
Praça Duque de Caxias s/n– Lima Campos-MA.

Fone: (99) 3646-1101 
Site: www.limacampos.ma.gov.br

A D M I N I S T R A Ç Ã O
Jailson Fausto Alves

Prefe i to

Estevam José de Sousa Fi lho
Vice  Pre fe i to

Onoésio Ferreira  dos Santos
Chefe  de  Gabinete

S E C R E T A R I A S  E  S E U S  R E S P E C T I V O S  S E C R E T Á R I O S ( A S )

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Lívia Daniele Coelho Sousa

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
Terto Benevenuto de Alencar

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Pedrina da Silva Ferreira Mota

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE
Marcos Monteiro Vieira

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Rosenir Lima Belo

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Artemio Thadeu Pereira da Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Aristânia Freitas Silva Mota

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO À MULHER, CULTURA E 
IGUALDADE RACIAL

Cleide Conceição da Silva Gonçalves
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Lidiane de Sá Curvina
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